
INDICAÇÃO Nº 
1290
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a necessidade de criar alternativa habitacional para abrigar famílias que moram em áreas de risco, no Morro da Caneleira, município de Santos, e que vivem sob constante ameaça. 

JUSTIFICATIVA

A Defesa Civil da cidade de Santos tem o diagnóstico de que existe grande quantidade de moradias construídas em áreas de risco, no Morro da Caneleira, município de Santos.

O órgão informa que monitora todos os pontos onde há moradias nessas condições, conforme relato do engenheiro Luiz Marcos Albino, mas isto não é suficiente para impedir que aconteçam situações de urgência e emergência.

A solução definitiva é a remoção das famílias sob ameaça. A prefeitura informa que um novo levantamento deverá apontar um quadro mais atualizado da situação do morro.

De acordo com o Censo do IBGE, realizado no ano 2000, 1,5 mil viviam no Morro da Caneleira e acredita-se que esse número tenha aumentado significativamente, ao longo da década.

Diante de todo o exposto é que vimos indicar a necessidade de o Governo do Estado adotar providências, no sentido de encontrar uma alternativa habitacional para as famílias que estão sob risco.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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